[image: image1.wmf]
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	Procedência: 73a. Reunião Ordinária do CONAMA.

Data: 24 e 25 de março de 2003

Processo no 

Assunto:Recomendar ao Governo do RN que assuntos referentes a Legislação Ambiental sejam 

amplamentes discutidos em audiências públicas antes de seus devidos encaminhamentos.


PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e

Considerando a Lei no. 6938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente , sem fins e mecanismos de formulação e aplicação;

Considerando o artigo 2o. inciso X, do regimento Interno do CONAMA;

Considerando a nova Lei de Política Ambiental do estado do Rio Grande do Norte aprovada prela Assembléia legislativa em março desse ano, Lei no. ;

Considerando que a nova Lei Estadual dispõe sobre o Conselho Estadual de Meio Ambiente – CONEMA;

Considerando a tradição de ampla discussão com a sociedade civil em todos os níveis de propostas governamentais legais amplas na área ambiental;

Considerando que não houve discussão da proposta da nova lei através de audiências públicas com a sociedade civil;

Considerando que o Plenário do CONEMA não foi consultado e nem debateu a nova lei, resolve:

Aprovar Recomendação a ser encaminhada a Exma. Sra. Vilma Faria, Governadora do Rio Grande do Norte e Sr. Eugênio Cunha, Presidente do Instituto de Desenvolvimento e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA de que assuntos dessa natureza, referentes à Legislação Ambiental dentro do espírito democrático deve ser submetido sempre à ampla consulta pública, antes de ser submetido à apreciação;

Realizar agora no debate sobre o Regimento Interno do CONEMA, ampla consulta à sociedade civil e também do plenário do mesmo;

Procurar garantir uma paridade na representação entre governo e sociedade para o efetivo controle social/transparente das decisões governamentais;

Dentro dessa procura de paridade estabelecer no mínimo a modificação de três representações de entidades não governamentais ambientalistas para compor o plenário do CONEMA através do voto direto das ONG’s ambientalistas do estado, devidamente legalizadas.

Francisco Iglesias – ASPOAN - Nordeste

Vera Lúcia de Paz – AABRI – Sudeste

Sandro Miranda – CEA – Sul

Maurício Galinkin – FCEBARC – Centro-Oeste

Adriana Ramos – ISA – Âmbito Nacional

Francisco Soares – FURPA – Nordeste

Alexandre Leitão  - CNCG






